
   

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE PEDRINHAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PRAÇA HERIBALDO ALVES GOES, 08 – CENTRO – CEP 49350-000 – PEDRINHAS /SERGIPE 

CNPJ 13.098.736/0001-96   email: gabinete@pedrinhas.se.gov.br 

Fone: (79) 3142-1071 

PORTARIA Nº 64/2025 
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Dispõe sobre concessão de Licença a 

Servidor. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida a Licença Prêmio, solicitada pela servidora, no período 

de 10/04/2025 a 10/07/2025, da Sra. Gina Lúcia Torres, portadora do CPF: xxx.993.075-

xx SSP/SE, servidora pública municipal, exercendo a função de Auxiliar de Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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